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Sorocaba, 7 de abril de 2026 .

De: Diviséo de Assuntos Juridicos
Para: Secado de Expediente - Requerimentos

Referéncia:
5187/2026
Requerimento n° 833/2026

Autoria: Fernanda Garcia

Ementa: Realizacdo de Seminario com o tema: Misoginia e Violéncia de Género: desafios e estratégias
de enfrentamento, dia 13 de maio das 08h00 as 16h00.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer juridico
Acdo realizada: Parecer emitido
Descricéo:

Trata o presente de requerimento de autoria da Vereadora Fernanda Garcia, que visa a reserva de
Plenéario da Camara Municipal de Sorocaba para realiza¢éo de seminario com o tema “Misoginia e
Violéncia de Género: desafios e estratégias de enfrentamento”, com a utilizacéo de estrutura
institucional da Casa.

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno da Camara Municipal de Sorocaba, sera escrito, lido,
discutido e votado pelo Plenario o requerimento que solicite matérias expressamente elencadas em
seus incisos, dentre as quais se destacam, no inciso IV, a convocacgéo de sessdo solene e audiéncias
publicas.

Por conseguinte, o objeto tratado no presente requerimento, consistente na realizagcao de seminario,
ndo se enquadra nas hipéteses taxativamente previstas no art. 104 do Regimento Interno,
especialmente por ndo se confundir com sesséo solene ou audiéncia publica, instrumentos estes
dotados de previsao regimental especifica.

Ademais, o préprio dispositivo contempla, em seu inciso VI, hipétese especifica para utilizacdo de
espaco na sede da Camara, limitada a exposicdo de fotos, imagens, quadros, textos, esculturas e
desenhos, ndo abrangendo a realizacdo de seminarios ou eventos similares, o que refor¢a a auséncia
de previsao regimental para a matéria ora analisada.

Diante disso, atendendo a indagacéao suscitada pela Douta Comissao de Justica, concluimos que o
objeto veiculado no requerimento em analise ndo se amolda as finalidades previstas no art. 104 do
Regimento Interno para a espécie normativa em questdo, devendo eventual solicitagdo dessa natureza
ser encaminhada por meio administrativo préprio junto a Mesa Diretora.

E o parecer.

Dr. Nelson Malzoni
Secretario Juridico Interino

Préxima Fase: Pronto para incluir no 1° Expediente

Responsavel pela Tramitacédo: Nelson Malzoni Silvério
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